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LEI Nº 12.513, DE 26 DE OUTUBRO DE 2011 
 
 

Institui o Programa Nacional de Acesso ao Ensino 
Técnico e Emprego (Pronatec); altera as Leis nº 

7.998, de 11 de janeiro de 1990, que regula o 
Programa do Seguro- Desemprego, o Abono 
Salarial e institui o Fundo de Amparo ao 

Trabalhador (FAT), nº 8.212, de 24 de julho de 
1991, que dispõe sobre a organização da 

Seguridade Social e institui Plano de Custeio, nº 
10.260, de 12 de julho de 2001, que dispõe sobre 
o Fundo de Financiamento ao Estudante do 

Ensino Superior, e nº 11.129, de 30 de junho de 
2005, que institui o Programa Nacional de 

Inclusão de Jovens (ProJovem); e dá outras 
providências.  

  

 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
............................................................................................................................................................ 

 

Art. 3º O Pronatec cumprirá suas finalidades e objetivos em regime de colaboração 
entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, com a participação voluntária dos 

serviços nacionais de aprendizagem e instituições de educação profissional e tecnológica 
habilitadas nos termos desta Lei.  

Parágrafo único. Os serviços nacionais sociais poderão participar do Pronatec por 

meio de ações de apoio à educação profissional e tecnológica.  
 

Art. 4º O Pronatec será desenvolvido por meio das seguintes ações, sem prejuízo de 
outras:  

I - ampliação de vagas e expansão da rede federal de educação profissional e 

tecnológica;  
II - fomento à ampliação de vagas e à expansão das redes estaduais de educação 

profissional;  
III - incentivo à ampliação de vagas e à expansão da rede física de atendimento dos 

serviços nacionais de aprendizagem;  

IV - oferta de bolsa-formação, nas modalidades:  
a) Bolsa-Formação Estudante; e   

b) Bolsa-Formação Trabalhador;   
V - financiamento da educação profissional e tecnológica;  
VI - fomento à expansão da oferta de educação profissional técnica de nível médio na 

modalidade de educação a distância;  
VII - apoio técnico voltado à execução das ações desenvolvidas no âmbito do 

Programa;  
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VIII - estímulo à expansão de oferta de vagas para as pessoas com deficiência, 
inclusive com a articulação dos Institutos Públicos Federais, Estaduais e Municipais de 
Educação; e  

IX - articulação com o Sistema Nacional de Emprego.  
§ 1º A Bolsa-Formação Estudante será destinada ao estudante regularmente 

matriculado no ensino médio público propedêutico, para cursos de formação profissional técnica 
de nível médio, na modalidade concomitante.  

§ 2º A Bolsa-Formação Trabalhador será destinada ao trabalhador e aos beneficiários 

dos programas federais de transferência de renda, para cursos de formação inicial e continuada ou 
qualificação profissional.  

§ 3º O Poder Executivo definirá os requisitos e critérios de priorização para 
concessão das bolsas-formação, considerando-se capacidade de oferta, identificação da demanda, 
nível de escolaridade, faixa etária, existência de deficiência, entre outros, observados os objetivos 

do programa.  
§ 4º O financiamento previsto no inciso V poderá ser contratado pelo estudante, em 

caráter individual, ou por empresa, para custeio da formação de trabalhadores nos termos da Lei 
nº 10.260, de 12 de julho de 2001, nas instituições habilitadas na forma do art. 10 desta Lei.  

 

Art. 5º Para os fins desta Lei, são consideradas modalidades de educação profissional 
e tecnológica os cursos:  

I - de formação inicial e continuada ou qualificação profissional; e  
II - de educação profissional técnica de nível médio.  
§ 1º Os cursos referidos no inciso I serão relacionados pelo Ministério da Educação, 

devendo contar com carga horária mínima de 160 (cento e sessenta) horas.  
§ 2º Os cursos referidos no inciso II submetem-se às diretrizes curriculares nacionais 

definidas pelo Conselho Nacional de Educação, bem como às demais condições estabelecidas na 

legislação aplicável, devendo constar do Catálogo Nacional de Cursos Técnicos, organizado pelo 
Ministério da Educação.  

 
Art. 6º Para cumprir os objetivos do Pronatec, a União é autorizada a transferir 

recursos financeiros às instituições de educação profissional e tecnológica das redes públicas 

estaduais e municipais ou dos serviços nacionais de aprendizagem correspondentes aos valores 
das bolsas-formação de que trata o inciso IV do art. 4º desta Lei.  

§ 1º As transferências de recursos de que trata o caput dispensam a realização de 
convênio, acordo, contrato, ajuste ou instrumento congênere, observada a obrigatoriedade de 
prestação de contas da aplicação dos recursos.  

§ 2º Do total dos recursos financeiros de que trata o caput deste artigo, um mínimo de 
30% (trinta por cento) deverá ser destinado para as Regiões Norte e Nordeste com a finalidade de 

ampliar a oferta de educação profissional e tecnológica.  
§ 3º O montante dos recursos a ser repassado corresponderá ao número de alunos 

atendidos em cada instituição, computadas exclusivamente as matrículas informadas em sistema 

eletrônico de informações da educação profissional mantido pelo Ministério da Educação.  
§ 4º Para os efeitos desta Lei, bolsa-formação refere-se ao custo total do curso por 

estudante, incluídas as mensalidades e demais encargos educacionais, bem como o eventual 
custeio de transporte e alimentação ao beneficiário, vedado cobrança direta aos estudantes de 
taxas de matrícula, custeio de material didático ou qualquer outro valor pela prestação do serviço.  
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§ 5º O Poder Executivo disporá sobre o valor de cada bolsaformação, considerando-
se, entre outros, os eixos tecnológicos, a modalidade do curso, a carga horária e a complexidade 
da infraestrutura necessária para a oferta dos cursos.  

§ 6º O Poder Executivo disporá sobre normas relativas ao atendimento ao aluno, às 
transferências e à prestação de contas dos recursos repassados no âmbito do Pronatec.  

§ 7º Qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá denunciar ao Ministério da Educação, 
ao Tribunal de Contas da União e aos órgãos de controle interno do Poder Executivo 
irregularidades identificadas na aplicação dos recursos destinados à execução do Pronatec.  

 
Art. 7º O Ministério da Educação, diretamente ou por meio de suas entidades 

vinculadas, disponibilizará recursos às instituições de educação profissional e tecnológica da rede 
pública federal para permitir o atendimento aos alunos matriculados em cada instituição no 
âmbito do Pronatec.  

Parágrafo único. Aplica-se ao caput o disposto nos §§ 1º a 7º do art. 6º, no que 
couber.  

............................................................................................................................................................ 
 

Art. 18. Compete ao Ministério da Educação a habilitação de instituições para o 

desenvolvimento de atividades de formação e qualificação profissional a serem realizadas com 
recursos federais, nos termos do regulamento.  

 
Art. 19. As despesas com a execução das ações do Pronatec correrão à conta de 

dotação orçamentária consignada anualmente aos respectivos órgãos e entidades, observados os 

limites de movimentação, empenho e pagamento da programação orçamentária e financeira 
anual.  

 

Art. 20. Os serviços nacionais de aprendizagem passam a integrar o sistema federal 
de ensino, com autonomia para a criação e oferta de cursos e programas de educação profissional 

e tecnológica, mediante autorização do órgão colegiado superior do respectivo departamento 
regional da entidade, resguardada a competência de supervisão e avaliação da União prevista no 
inciso IX do art. 9º da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996.  

 
Art. 21. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 
Brasília, 26 de outubro de 2011; 190º da Independência e 123º da República.  
 

DILMA ROUSSEFF 
Guido Mantega 

Fernando Haddad 
Carlos Lupi 
Miriam Belchior 

Tereza Campello 


